
De: Ludmila Alves Rodrigues
Para: "alesarmentorr@yahoo.com.br"; "rogerio.mar.eng@hotmail.com"; "drhi.femarh@gmail.com";

"rogeano@hotmail.com"; "do.femarh@gmail.com"; "dacgb@gmail.com"; "john.amorim@hotmail.com";
"ramonwalves@yahoo.com.br"; "barragem.femarh@gmail.com"

Cc: Brandina de Amorim; Tânia Regina Dias da Silva; Alessandra Daibert Couri; Marcelo Jorge Medeiros;
Fernanda Laus de Aquino; Patrick Thadeu Thomas; Carlos Motta Nunes

Assunto: Resposta à contestação das metas 1.4 e 1.5 referentes ao exercício 2015 do estado de Roraima
Data: quarta-feira, 3 de agosto de 2016 10:33:00
Anexos: image001.png

NT COART_SOE 17 2016_CONTESTAÇÃO da Meta 1.4_2015_RR.pdf
NT COSER_SRE 130 2016_Meta 1.5_2015_CONTESTAÇÃO_RR.pdf

Prezada equipe Progestão Roraima,
 
Vimos informar que, tendo em vista a contestação das Metas 1.4 e 1.5 da certificação do 2º
período do Progestão referente ao ano de 2015 no estado de Roraima, a documentação
encaminhada por meio do Ofício nº 558/2016/FEMARH, de 05/07/2016, foi enviada para a
Superintendência de Operações e Eventos Críticos – SOE e para a Superintendência de
Regulação – SRE para a devida análise técnica.
 
Encaminhamos anexo, para conhecimento:
- a Nota Técnica nº 17/2016/COART/SOE de 12/07/2016, em que a SOE retifica o resultado da
certificação anterior da Meta 1.4 (Produção de boletins da sala de situação) para 65%; e
- a Nota Técnica nº 130/2016/COSER/SRE de 25/07/2016, onde a SRE ratifica o resultado
anterior, ou seja, mantém o atingimento de 50% da Meta 1.5 (Atuação para segurança de
barragens).
 
Desta forma, esclarecemos que, nesta data, estamos solicitando o pagamento da 2ª parcela ao
estado no valor de R$ 648.750,00 (seiscentos e quarenta e oito mil, setecentos e cinquenta
reais).
 
Att,
Ludmila Alves Rodrigues
Coordenadora de Apoio e Articulação com o Poder Público (COAPP)
Superintendência de Apoio ao SINGREH (SAS)

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS
ludmila.rodrigues@ana.gov.br
61 2109.5326
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Nota Técnica nº 17/2016/COART/SOE
Documento nº: 00000.039167/2016-36


Em 12 de julho de 2016.


Ao Senhor Superintendente Adjunto de Operações e Eventos Críticos


Assunto:  PROGESTÃO  (Estado de RR) –   Nova análise  -  Certificação da Meta de Cooperação 
Federativa I.4: Prevenção de Eventos Hidrológicos Críticos - Período 2.


Referência:  Processo nº  02501.000979/ 2014 e docs. nº 00000.027799/2016,  00000.038435/2016 e 
00000.037585/2016


INTRODUÇÃO


1. O Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das Águas – PROGESTÃO, 
composto por 5 Metas de Cooperação Federativa e outras 5 de Fortalecimento da Gestão Estadual, foi 
regulamentado pela Resolução ANA nº 379, de 21 de março de 2013, e tem seus procedimentos para 
acompanhamento e certificação de metas estabelecidos pela Resolução ANA nº 1485, de 16 de 
dezembro de 2013.


2. De acordo com a Resolução nº 379/ 2013, “ o   Programa de Consolidação do Pacto 
Nacional pela Gestão das Águas – PROGESTÃO será desenvolvido pela Agência Nacional de Águas – 
ANA em apoio aos Sistemas Estaduais de Gerenciamento de Recursos Hídricos – SEGREHs que 
integram o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos SINGREH, visando:


 I – promover a efetiva articulação entre os processos de gestão das águas e de regulação 
dos seus usos, conduzidos nas esferas nacional e estadual; e


 II – fortalecer o modelo brasileiro de governança das águas, integrado, descentralizado e 
Participativo”.


3. Esta Nota Técnica visa analisar e certificar parte da  Meta de Cooperação Federativa I.4 
– Prevenção de Eventos Hidrológicos Críticos , sob responsabilidade das Superintendências de 
Operações e Eventos Críticos – SOE e de Gestão da Rede Hidrometeorológica – SGH.


4. A parte analisada neste documento se refere à  “Elaboração de manual operativo da Sala 
de Situação, quando houver, com conteúdo mínimo compatível com o padrão a ser fornecido pela ANA, 
até o término do segundo período de certificação”.


ANÁLISE E CERTIFICAÇÃO DA META


5. Em 24 de fevereiro de 2014, foi assinado o Contrato nº 079/ANA/2014 – PROGESTÃO, 
entre a Agência Nacional de Águas – ANA, o Estado de Roraima, por intermédio da Fundação Estadual 
de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - FEMARH, e o Conselho Estadual de Recursos Hídricos como 
interveniente.
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6. Em resposta à Circular nº 1/2016/SAS (Documento nº 15718/2016-76), foi analisado em 
NT anterior, nº 5/2016/COART/SOE (Documento nº 027799/2016), o Relatório PROGESTÃO 2015 do 
Estado de Roraima (Documento nº 24333 /2016-08 ), Meta de Cooperação Federativa I.4 – Prevenção de 
Eventos Hidrológicos Críticos.


7. Entretanto, por meio do Ofício da FEMARH nº 558/2016 (Documento nº 037585), foi 
solicitada à ANA nova análise dessa Meta em questão, com a alegação de que “houve equívoco na 
impressão e envio do arquivo do referido manual, sendo remetida a via preliminar que serviu apenas de 
base para a elaboração do manual definitivo”.


8. Sendo assim, para nova análise da  Meta de Cooperação Federativa I.4 – Prevenção de 
Eventos Hidrológicos Críticos,  mais especificamente da parte relativa à  Elaboração do Manual 
Operativo da Sala de Situação , foi estabelecida pela SOE, com base no documento padrão fornecido - 
Manual de Operação da Sala de Situação da ANA e para apoio aos Estados, uma tabela contendo os 
requisitos mínimos a serem apresentados nos Manuais de Operação das Salas de Situação Estaduais, 
que segue abaixo: 


DESCRIÇÃO


Requisitos


Mínimo
Adicional 
desejável


Apresentado 
pelo Estado


1 - Terminologia Técnica x x
2 - Simbologia Básica x x
3 - Introdução x x
4 - Objetivos da Sala de Situação x x
5 - Organização do Estado para a gestão da Sala de Situação x
6 - Procedimentos Operacionais
6.1 - Regiões/Bacias prioritárias (distribuição espacial dos 
eventos críticos)


x x


6.2 - Climatologia da precipitação no Estado x x
6.3 - Critérios para avaliação da situação de rios e reservatórios 
(quando pertinente)


x


6.4 - Principais estações do monitoramento hidrometeorológico 
(rede de alerta)


x x


6.5 - Principais reservatórios monitorados (quando pertinente) x
6.6 - Protocolo de ação em caso de eventos críticos ou 
problemas operacionais nas estações


x


6.7 - Protocolo de ação em caso de eventos críticos ou 
descumprimento de regra operacional em reservatório


x


7 - Produtos/ações da Sala de Situação x x*
8 - Sistemas de Informação Básicos x


9. Analisando-se o Manual apresentado pelo Estado, segunda versão enviada por meio do 
Documento nº 037585/2016, foi preenchida a terceira coluna de requisitos da tabela supracitada, sendo 
possível constatar que foram atendidos quatro dos seis requisitos mínimos estabelecidos e quatro 
requisitos adicionais desejáveis. Ressalta-se que o atendimento do quarto item (o qual não constava na 
versão anterior do Manual), “Produtos/ ações da Sala de Situação”, está ainda incompleto, sendo que 
apenas foram citados os tipos de boletins produzidos, sem que tenhamos constatado sua emissão, pois 
nenhum modelo enviado.
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10. Pelo exposto, certificamos o cumprimento de 65% da parte relativa à “Elaboração de 
manual operativo da Sala de Situação”, referente à Meta de Cooperação Federativa I.4 – Prevenção de 
Eventos Hidrológicos Críticos.


Atenciosamente,


ALESSANDRA DAIBERT COURI
Coordenadora de Articulação com o Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil


De acordo, encaminhe-se à SAS


MARCELO MEDEIROS
Superintendente Adjunto de Operações e Eventos Críticos








 


Nota Técnica nº 130/2016/COSER/SRE
Documento nº: 00000.042131/2016-30


Em  25 de julho de 2016.


Ao Senhor(a) Superintendente de Apoio ao Sistema Nacional de Gerencimento de Recursos Hídricos


Assunto:  Análise da contestação enviada pela FEMARH/RR ao resultado da  Certificação da Meta 


Federativa I.5 (Atuação para Segurança de Bar ragens) do Progestão, referente  ao exercício de 201 5  


- segundo período de certificação.


Referência: 00000.038403/2016-05


1. Esta Nota Técnica tem o objetivo de  analisar a contestação enviada pela FEMARH/RR ao 
resultado da certificação da meta federativa I.5 do Progestão, refetente ao exercício de 2015.


2. No Ofício nº 558/2016 da FEMARH, a instituição informa que realizou um cadastro estadual, 
porém não foi enviado à ANA no momento da resposta ao Formulário para o Relatório de Segurança de 
Barragens 2015 (via sistema Risk Manager) nem tampouco no momento da solicitação de reavaliação da 
certificação. No formulário respondido, anexo ao presente documento, foi informado que o estado não 
possui cadastro de segurança de barragens sob sua jurisdição.


3. Junto ao ofício supracitado foi enviada apenas uma minuta de Deliberação sobre classificação 
de barragens, quando a meta do estado de Roraima para 2015 era e struturar  um cadastro de segurança 
de barragens contendo pelo menos informações sobre coordenadas, município, nome da barragem, 
altura e capacidade do reservatório. 


4. Sendo assim ,  reitera-se que o estado de Roraima atingiu parcialmente a referida meta, 
considerando um índice de cinquenta por cento.


Atenciosamente,


(assinado eletronicamente)
FERNANDA LAUS DE AQUINO


Coordenadora de Regulação de Serviços Públicos e da Segurança de Barragens


De acordo, encaminhe-se à SAS.


(assinado eletronicamente)
PATRICK  THOMAS


Superintendente Adjunto de Regulação
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ANEXO 


Formulário respondido pela FEMARH com informações para o Relatório de Segurança de Barragens 
2015.


Pergunta Resposta


I.1. Nome do Órgão:


FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO 


AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DE 


RORAIMA - FEMARH/RR


I.2. CNPJ: 05652279/0001-01


I.3. Principais atribuições legais:


EXECUÇÃO DAS POLITICAS ESTADUAIS 


DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HIDRICOS


I.4. Âbrangência de atuação do órgão: RR - Roraima


I.4.1. O órgão é responsável pela assinatura 


dos atos de outorga para barragens de curso 
d'água?


Sim


I.4.1.1. Houve iniciativas de regularização 


de outorgas para barramento de curso d'água, 


relacionadas a barragens já existentes, 


tomadas no período de 01/10/2014 a 


30/09/2015.


Não


I.4.1.1.1. Relatar iniciativas de regularização 


de outorgas para barramento de curso d'água, 


relacionadas a barragens já existentes, 


tomadas no período de 01/10/2014 a 


30/09/2015.


 


I.4.2 O órgão é responsável pela assinatura 


dos atos de licenciamento ambiental de 
barragens para destinação final de resíduos 


industriais?


Sim


I.4.2.1. Houve iniciativas de regularização 


de licenças ambientais, relacionadas a 


barragens já existentes para destinação final 


de resíduos industriais, tomadas no período 


de 01/10/2014 a 30/09/2015?


Não


I.4.2.1.1 Relatar iniciativas de regularização 


de licenças ambientais, relacionadas a 


barragens já existentes para destinação final 


de resíduos industriais , tomadas no período 


de 01/10/2014 a 30/09/2015.


 


I.5. Observações: A  Instituição esta em fase de regulamentação


II.1. O órgão já classificou as barragens sob 


sua fiscalização quanto à categoria de risco e 


dano potencial associado, conforme a Lei 
12.334/2010?


Não


II.2. Observações: Esta em fase de regulamentação


III.1. O órgão possui cadastro das barragens 


sob sua fiscalização?
Não
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III.1.1. Por que não possui cadastro? Não possui barragem outorgada / licenciada


III.1.2. Anexe aqui planilha contendo 
informações de cadastro das barragens – 


Formato e conteúdo compatíveis com o 


SNISB para migração, conforme link: 


http://www2.ana.gov.br/Paginas/servicos/ca
dastros/barragens/RelatoriodeSegurancadeB
arragens.aspx


 


III.3. “Link” de acesso ao cadastro de 


barragens, se disponível.
 


IV.1. Tem equipe trabalhando com o tema 
"Segurança de Barragem"?


Sim


IV.1.1. A equipe faz parte de um setor ou 
área com atribuição formal para atuar em 


segurança de barragem?


Não


IV. 1.2. Quantidade de integrantes da equipe 
de Segurança de Barragens.


2


IV.2.1. Equipe envolvida com o tema 
Segurança de Barragens -  Nome do 


responsável pelo tema:


Vandenildo Artur Lima de Queiroz


IV.2.2. Equipe envolvida com o tema 
Segurança de Barragens - Telefone do 


responsável pelo tema:


95- 991716346


IV.2.3. Equipe envolvida com o tema 
Segurança de Barragens - E-mail do 


responsável pelo tema:


mrqueiroz2000@yahoo.com.br


IV.2.4. Equipe envolvida com o tema 
Segurança de Barragens - Telefone celular 


do integrante responsável pelo tema para 


emergência:


95- 991716346


IV.3. Observações:
José Walter Kaube Nadrott - celular 95- 


991336717


V.1. Houve capacitação de técnicos no tema 


Segurança de Barragens em eventos 


realizados no período de 01/10/2014 a 


30/09/2015?


Sim


V.2. Listar os eventos com a respectiva 
carga horária e número de participantes no 


período de 01/10/2014 a 30/09/2015.


1-curso Inspeção e Segurança de Barragens -48 


horas-06/04 de 2015 a 17/04 de 2015.- Nº de 


participantes - 02


2- Oficina de Intercambio dos estados da Região 


Norte para Segurança de Barragens - 1 e 2 /09/15- 


Manaus -AM ; Nº de participantes- 03


V.3. Observações:  


VI.1. A Entidade já emitiu algum 


regulamento da Lei nº 12.334/2010?
Não
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VI.3. Anexar regulamentos emitidos ou 
inserir “link” de acesso, onde couber.


 


VI.4. Observações: Esta em fase de regulamentação Estadual


VII.1. Houve campanhas de fiscalizações (in 


loco) de barragens baseadas na Lei 
12.334/2010, no período de 01/10/2014 a 


30/09/2015?


Sim


VII.1.1. Quantas barragens foram 
fiscalizadas (in loco)  no período: 


13


VII.1.2. Houve alguma autuação/notificação?   Não


VII.1.2.1 Quantas?  


VII.2. Observações:  


VIII.1. Foi realizado alguma Inspeção 


Regular pelos empreendedores em suas 
barragens fiscalizadas, no período de 


01/10/2014 a 30/09/2015?


Não


VIII.1.1. Quantas barragens foram objeto de 
Inspeção Regular? 


 


VIII.1.2. Em quantas barragens foi 
identificada alguma não conformidade que 


implicou risco imediato à segurança?


 


VIII.2. Observações: Em fase de regulamentação


IX.1. Quantos INCIDENTES ocorreram 
entre 01/10/2014 e 30/09/2015?


0


IX.1.1. Relatar os INCIDENTES ocorridos 
sucintamente, abrangendo data, local, nome 
da barragem e descrição do evento:


Não ocorreram acidentes nem incidentes


IX.2. Quantos ACIDENTES ocorreram entre 
01/10/2014 e 30/09/2015? 


0


IX.2.1. Relatar os ACIDENTES ocorridos 
sucintamente, abrangendo data, local, nome 
da barragem e descrição do evento:


Não ocorreram acidentes nem incidentes


IX.3. Observação:  


X.1. A entidade é também empreendedora 


de barragens?
Não


X.2. Observações:  
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Nome do responsável pelo preenchimento 


deste formulário:
Vandenildo Artur Lima de Queiroz


Cargo do responsável pelo preenchimento 


deste formulário:
Analista Ambiental/ Engenheiro Civil


Telefone do responsável pelo preenchimento 


deste formulário:
95- 991716346


E-mail do responsável pelo preenchimento 


deste formulário:
mrqueiroz2000@yahoo.com.br


Sugestões para melhoria desse formulário de 


coleta de informações para o próximo 


Relatório de Segurança de Barragens


 






